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   INDICAÇÃO Nº 41/2025 

 

 

                                                    Súmula: Indicamos ao Executivo Municipal, a instalação de 

redutores de velocidade na Cohapar III . 

 

                                                    Os Vereadores que a presente subscreve, amparados em 

dispositivos Regimentais e Orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Executivo 

Municipal, a instalação de redutores de velocidade na Cohapar III. 

  

                                                   JUSTIFICATIVA                                              

                                                  

                                                   A presente solicitação, se fundamenta através de diversos 

pedidos de moradores da região, que relataram o excesso de velocidade nas ruas de principal 

acesso, Carmen Carminati e São Pedro, que vem ocorrendo após a pavimentação asfáltica 

executada no bairro, representando risco a pedestres, ciclistas, crianças e idosos que ali 

residem ou circulam. 

 

                                                Solicitamos que o setor responsável realize vistoria técnica para 

avaliar o ponto mais adequado das vias para a instalação dos redutores, considerando o fluxo 

de veículos, a proximidade de residências, estabelecimentos e demais aspectos de segurança. 

 

                                               Trata-se de uma medida preventiva, que visa promover maior 

segurança no trânsito urbano do município. 

                                                   

                                               Solicitamos aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a Aprovação 

da Indicação.  

 

  

 

             Plenário da Câmara, 12 de maio de 2025 

 

 

 

 

             Claudia  Alflen                                                  Leonardo Bagetti           

                 Vereadora                                                                  Vereador  


